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Este documento pode conter previsões segundo o significado da Seção 27A da Lei de Valores Mobiliários de 1933, conforme alterada (Lei de Valores Mobiliários) e Seção 21E da lei de 

Negociação de Valores Mobiliários de 1934 conforme alterada (Lei de Negociação) que refletem apenas expectativas dos administradores da Companhia. Os termos: “antecipa”, “acredita”, 

“espera”, “prevê”, “pretende”, “planeja”, “projeta”, “objetiva”, “deverá”, bem como outros termos similares, visam a identificar tais previsões, as quais, evidentemente, envolvem riscos ou incertezas, 

previstos ou não, pela Companhia. Portanto, os resultados futuros das operações da Companhia podem diferir das atuais expectativas, e, o leitor  não deve se basear exclusivamente nas 

informações aqui contidas.   

 
PÚBLICA 

   Petrobras sobre Ofício do Ministério de Minas e Energia 

— 
Rio de Janeiro, 14 de maio de 2024 – Petróleo Brasileiro S.A. – Petrobras informa que recebeu o Ofício nº 214/2024/GM-
MME, por meio do qual o Ministério de Minas e Energia (MME), após tomar conhecimento do pedido do Sr. Jean Paul 
Prates de encerramento antecipado de seu mandato como Presidente da Petrobras de forma negociada e, se aprovado 
esse encerramento, sua intenção de posteriormente renunciar ao cargo de membro do Conselho de Administração da 
companhia, indica a Sra. Magda Maria de Regina Chambriard para, então, exercer os cargos de Presidente da companhia 
e de membro do Conselho de Administração da Petrobras. 
 
A indicação será submetida aos procedimentos internos de governança corporativa, incluindo as respectivas análises de 
conformidade e integridade necessárias ao processo sucessório da Companhia, com apreciação pelo Comitê de Pessoas 
e pelo Conselho de Administração, nos termos do artigo 150 da Lei 6.404/76 e dos artigos 20 e 25 do Estatuto Social da 
Companhia. 
 
A Sra. Magda Chambriard é mestre em Engenharia Química pela COPPE/UFRJ (1989) e Engenheira Civil pela UFRJ 
(1979), e se especializou em engenharia de reservatórios e avaliação de formações e posteriormente em produção de 
petróleo e gás, na hoje denominada Universidade Petrobras. Fez diversos cursos, além dos relativos à produção de óleo e 
gás, dentre os quais Desenvolvimento de Gestão em Engenharia de Produção, Negociação de Contratos de Exploração e 
Produção, Qualificação em Negociação na Indústria do Petróleo, Gerenciamento de Riscos, Contabilidade, Gestão, 
Liderança, desenvolvimento para Conselho de Administração. Iniciou sua carreira na Petrobras, em 1980, atuando sempre 
na área de produção, onde acumulou conhecimentos sobre todas as áreas em produção no Brasil. Foi cedida à ANP, para 
assumir assessoria da diretoria de Exploração e Produção em 2002, quando atuava como consultora de negócios de E&P, 
na área de Novos Negócios de E&P da Petrobras. Na ANP, logo após assumir a assessoria, assumiu também as 
superintendências de exploração e a de definição de blocos, com vistas a rodadas de licitação. Foi responsável pela 
implantação do Plano Plurianual de Geologia e Geofísica da ANP, que resultou na coleta de dados essenciais para o 
sucesso das licitações em bacias sedimentares de novas fronteiras. Assumiu a Diretoria da ANP em 2008 e a Diretoria 
Geral em 2012, tendo liderado a criação da Superintendência de Segurança e Meio Ambiente, Superintendência de 
Tecnologia da Informação, os trabalhos relativos aos estudos e elaboração dos contratos e editais, além dos estudos 
técnicos que culminaram na primeira licitação do pré-sal, além das licitações tradicionais sob regime de concessão. Foi 
responsável pelas áreas de Auditoria, Corregedoria, Procuradoria, Promoção de Licitações, Abastecimento, Fiscalização 
da Distribuição e Revenda de Combustíveis, Recursos Humanos, Administrativa-Financeira, Relações Governamentais 
além das relativas a Exploração e Produção. 
 
Fatos julgados relevantes serão tempestivamente divulgados ao mercado. 


